
PROJETO DE LEI Nº 082 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Município de Salvador do Sul a doar área de terra no distrito Industrial a Empresa W.S. Embalagens LTDA.
Art. 1º Autoriza o Município de Salvador do Sul a doar área de terra do distrito industrial a W.S. Embalagens LTDA, CNPJ 18.715.040/0001-85, o imóvel a seguir descrito:

DESCRIÇÃO DA ÁREA A SER DOADA
Um terreno, com área de 1.500,00m², sem benfeitorias, situado na Rua 12 de Outubro, lado ímpar, Bairro Linha do Meio, distrito industrial, perímetro urbano do município de Salvador do Sul/RS, em quarteirão formado de maneira incompleta pela Rua Padre Bley, Rua Julia Selau, Rua Selma Kerkhoven e Rua 12 de Outubro, distante a leste, 129,36 metros, do alinhamento formado por estas últimas, com as seguintes medidas e confrontações: ao SUL, na extensão de 26,54 metros, confronta com Rua 12 de Outubro, onde faz frente; seguindo em sentido anti-horário, ao LESTE, na extensão de 56,50 metros, confronta com propriedade de Madearte Móveis e Esquadrias Ltda.; ao NORTE, na extensão de 26,54 metros, confronta com propriedade de Fridolino Alfredo Specht; e, ao OESTE, na extensão de 56,53 metros, confronta com propriedade de Município de Salvador do Sul.
A presente área, encontra-se dentro da área maior, descrita na Matricula nº 39.434, do livro nº 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis de Montenegro/RS.

Art. 2º O Memorial descritivo, mapa de localização e matrícula nº 39.434, do livro nº 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis de Montenegro/RS, integram-se a presente Lei, independente de sua transcrição.

Art. 3º O terreno descrito no artigo 1º, destina-se a construção de um prédio para o empreendimento da empresa W.S. Embalagens LTDA, dentro do programa de incentivos de que trata a Lei Municipal Nº 2908 de 03 de agosto de 2011, constando cláusula expressa de reversão do mesmo ao Município, caso não lhe seja dada a destinação prevista nesta Lei.
Art. 4º O prazo para conclusão das obras, instalação e funcionamento da empresa é de 02 (dois) anos, a contar da vigência desta Lei.
Art. 5º No caso de reversão do imóvel ao Município, não serão objeto de qualquer tipo de indenização às benfeitorias nele realizadas.
Art. 6º As despesas cartoriais e registrais, decorrentes da doação da referida área, correrão por conta da Empresa W.S. Embalagens LTDA.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal


Ofício nº PMSS 346/2019                                              Salvador do Sul, 04 de dezembro de 2019.


Excelentíssimo Senhor 								            Vereador ROMEU RECKTENWALT 							        D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores				             SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 082/2019 – REGIME DE URGÊNCIA.

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 082/2019, que autoriza o Município de Salvador do Sul a doar área de terra no distrito Industrial a Empresa W.S. Embalagens LTDA.
O terreno objeto da doação, destina-se a construção de um prédio para o empreendimento da empresa W.S. Embalagens LTDA, dentro do programa de incentivos de que trata a Lei Municipal Nº 2908 de 03 de agosto de 2011.
A empresa presta serviços de industrialização de diversos produtos como terceirizada para empresa Mega Embalagens LTDA. Com a necessidade de fazer correções em seu processo de produção e logística em razão do aumento da demanda, a empresa tem a necessidade de uma área maior a fim de aumentar sua produtividade e rendimento.
A RESOLUÇÃO Nº 008/2015, Estabelece o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Salvador do Sul, e preceitua na Seção IV, da Urgência dos Projetos de Lei de propositura do Poder Executivo, conforme segue:
Art. 129 - O Prefeito Municipal, mediante exposição de motivos que justifique seu pedido, poderá, nas matérias de sua iniciativa, solicitar tramitação em regime de urgência. 
A fim de contribuir na análise do pleito acima, a empresa anexa planta baixa da área a ser construída, projeto do investimento industrial, demonstrativo das disponibilidades financeiras para aplicação do investimento, balancete contábil e extrato bancário, declaração destinação de resíduos, contrato social, certidões de regularidade fiscal e previdenciária e demais documentos que possam auxiliar.
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Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 
Atenciosamente,


               
                      Marco Aurélio Eckert                                                                                                                    	              Prefeito Municipal
